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SEMAG . SECRETARIA

MUNICIPAL

E COVERNO
{%roru,*srnnçro Belterra

oBJETO: CONTRAçÃO PARA A PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS rÉCrtCOS

EspEcrALrzADos DE coNSULToRTA EM ADMTNTSTRAçÃo rnteurÁRta
vlsANDo A REcUpERAçÃo DE vALoREs ATTNENTES Ao |RRF RETtoo Dos
PRESTADoRES DE SERVIçOS (PJ), A OUALAUER TÍTUI-O E INDEVIDAMENTE

REpASsAoos A uNrÃo reoennL, vrsANDo A lrucLUsÃo como BENEFtctÁRto

oe cnÉottos ALUSrvos Ao rR RETtoo NA FoNTE pELo MUNtctPto QUANDo

Do pAGAMENTo A pRESTADoRES DE sERvrços, PESSoA.IURÍotce.

DECLARAMOS para os devidos Íins, especialmente em atendimento ao disposto no

art. í8 da Lei Federal n' 14.13312021 e suas alteraçóes postêriores, da existência de
previsão dos recursos orÇamentários, para assegurar o pagamento das despesas
relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação
orçamentária para a tal Ílnalidade.

A DESPESA CoNSTGNADA Á srou$tre DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL-DE ADMINISTRAçÃO E GOVERNO
04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEMAG

FICHA: 0'15 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRoS - PESSOA JURIDICA

Alem da previsáo orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Belterra, Estado do Pará.

Beltêrra- Para, 07 de feverêiro de 2025
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Jêan Wagner Gonçalvas PedÍoso

Chefe da Divisão Administrativa Finenceira
Decrsto n' 05312025.

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semag@belterra.pa. gov.br

Prefeitura Municipal

Tenmo oe Resenvl oRclmenrÁRra
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